
tp,.4âtura de Sao ]oJé doJ CampoJ 
€Jtado de Sao 'Paulo 

LIVRO Nº FLS. Nº 

L E I N9 3363/88 

de ·19 de jül'ho de 1988 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ .. . .. . . . 

2.500.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cârnara Municipal aprova e ele sanciona e p r omulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cz$ 2.500.000,00 (dois mi~s 

e quinhentos mil cruzados), destinado a suplementar a seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

7.30 

7.30 - 03070212 . 040 

7.30 - 3120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 2.500.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente 

exercicio. 

Artigo 39 - O crédito adicional de que trata 

esta lei serâ utilizado exclusivamente para a aquisição de 07 Válvulas 

Thomson TH 328 , 01 Válvula Thomson TH338 , 01 Válvula Thomson TH 331 e 10 

Isolantes de KAPTON para válvula 328, destinados à reposição nos ret 

missores do sistema de UHF, das torres de TV instal adas no "Morro do 

zeiro" , no bairro de Santana do Paraiba. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José 

19 de julho de 1988. \ 

José Mendes F 
I 

Prefeito Municipjl 

ivo 

Jorge 



~rc/cltura de t.5r7o ]oó~ dod C ampoó 
€ótado de t.Soo 'Paulo 

cont. Lei n9 3363/8"8 - ·fls:, 02 

LIVRO Nº FLS. Nº 

Registrada e publicada na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos, Consultorí_a Legj:slativa , aos o mês de julho 

do ano de mil novecento e oitenta e oito. 

DFO/nbp/.-


